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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA MUNICIPAL N° 179/2020 
“DISPÕE SOBRE CONTINUIDADE DE LICENÇA MATERNIDADE À       
SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com o Estatuto dos servidores públicos de Dois            
Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
Considerando Atestado Médico de licença maternidade, em conformidade com o          
disposto no artigo 1º, inciso VIII, §1º da Lei Complementar Municipal nº 011/2009; 
 
Considerando que a servidora anteriormente convocada em Regime de Suplência          
por meio da Portaria Municipal n° 036/2020, para a função de docente em caráter              
temporário para o ano letivo de 2020 já gozava de licença maternidade, conforme             
Portaria Municipal nº 156/2020, e 
Considerando a sua exoneração a pedido para tomar posse em cargo de            
provimento efetivo de “Professor de Educação Física”, convocada pelo Edital nº           
005/2020 com nomeação pela Portaria Municipal nº172/2020; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a continuidade da Licença Maternidade de 180 (cento e             
oitenta) dias consecutivos contados a partir de 01/10/2020 à Servidora pública           
Municipal, JAQUELINE PEREIRA RAMOS, portadora do CPF. nº        
XXX.112.271-XX, matricula nº 1253-13 ocupante do Cargo de Provimento efetivo          
de Professor de Educação Física, em conformidade com a legislação em vigor. 
Art. 2º - A licença teve inicio em 01.10.2020 e terá o término em 29.03.2021. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo              
seus efeitos legais a partir de 18/11/2020. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 24 de Novembro de 2020. 
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 

 
 
 
 
PORTARIA MUNICIPAL N° 189/2020 
  
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES DE       
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS        
PROVIDENCIAS...” 
  
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores             
municipais de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul; 
  
Considerando o disposto nos artigo 34, inciso I da Lei Municipal Complementar nº             
220 de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e 
  
RESOLVE:  
Art. 1º - EXONERAR a partir de 01/12/2020, os servidores abaixo relacionados,            
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do            
Buriti - MS, em conformidade com disposto nos artigo 34, inciso I da Lei Municipal               
Complementar nº 220 de 12 de junho de 2002: 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo              
seus efeitos legais a partir de 01.12.2020.  

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário. 
  

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 04 de Dezembro de 2020.  
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

Nome do  
servidor 

Matric. CPFn° Cargo Lotação 
  

Ato de  
nomeação 

Priscilla Pereira  
Candido 

1551-1 xxx.555.441-x
x 

Superintendente 
PSF Rural – DAS    
02 

Sec. Saúde Decreto nº  
019/2017 

Maria Aparecida  
Teixeira Batista 

1711-1 xxx.212.601-x
x 

Assistente – DAS   
05 

Sec. Saúde Portaria nº  
014/2020 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 

ATOS DO PREVDIB 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 
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